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CAROLINA BRÍGIDO 
GUSTAVO CÔRTES
BRASÍLIA 

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Alexan-
dre de Moraes abriu de ofício 
um inquérito para investigar 
se a Receita Federal e o Con-
selho de Controle de Ativida-
des Financeiras (Coaf)  que-
braram de forma irregular o 
sigilo  fiscal  de  ministros  da  
Corte e familiares. 

A abertura  do  inquérito foi  
noticiada  primeiro  pelo  site  
Poder 360 e  confirmada  pelo  
Estadão.  A  reportagem  apu-
rou que a Receita Federal, vin-
culada ao Ministério da Fazen-
da, e o Coaf, que está na alçada 
da Polícia Federal, foram noti-
ficados ontem. Procurados ofi-
cialmente, STF, Receita e Coaf 

não se manifestaram. 
Segundo  apurou  a  reporta-

gem, a Receita questiona o in-
quérito, uma vez que, de acor-
do  com  interlocutores,  o  ór­
gão não tem dados de contra-
tos particulares e, além disso, 
o acesso a informações sigilo-
sas  sem  procedimento  fiscal  
aberto é uma prática sujeita a 
pena de demissão.

Moraes tomou a atitude co-
mo  presidente  interino  do  
STF. Ele assumiu o plantão da 
Corte na segunda-feira passa-
da. O tribunal retoma suas ati-
vidades em fevereiro.

A  abertura  da  investigação  
não foi solicitada pela Procura-
doria-Geral  da  República  (P-
GR), como é a praxe no tribu-
nal. Integrante da PGR infor-
mou que o órgão vai acompa-
nhar a apuração.

As suspeitas de que dados si-
gilosos foram vazados surgiu a 
partir da chegada do caso Ban-
co Master ao STF. A colunista 
Malu Gastar, do jornal O Globo, 
revelou  detalhes  do  contrato  
da mulher de Moraes, Viviane 
Barci de Moraes, para a defesa 
dos interesses do Banco Mas-

ter e de Daniel Vorcaro no Ban-
co Central, na Receita Federal 
e no Congresso Nacional. 

De acordo com  o contrato,  
assinado em janeiro de 2024, o 
escritório de Viviane receberia 
R$ 3,6 milhões por mês ao lon-
go de  três  anos.  Caso  tivesse 
sido cumprido integralmente, 
o  escritório  Barci  de  Moraes  
Associados  receberia  R$  129  
milhões até o início de 2027.

No domingo passado, o Es-

tadão publicou que os irmãos 
do ministro Dias Toffoli cede-
ram uma fatia milionária no re-
sort Tayaya, em Ribeirão Cla-
ro, no Paraná, a um fundo da 
Reag Investimentos, investiga-
da por abrigar teias de fundos 
ligados ao Banco Master e sus-
peitos de sonegação bilionária 
no mercado de combustíveis. 
Toffoli é o relator das investi-

gações sobre o banco no STF.
Em  caráter  reservado,  um  

grupo de ministros do tribunal 
defende  que  as  investigações  
esclareçam se houve ou não va-
zamento de dados sigilosos de 
ministros por parte de órgãos 
federais.  Outra  ala  do  Supre-
mo acredita que a abertura da 
nova investigação pode repre-
sentar pressão e represália aos 
órgãos de controle. 

Como mostrou o Estadão, o 
avanço  nas  investigações  so-
bre as fraudes do Banco Mas-
ter rachou STF. Nos bastido-
res, ministros da Corte de divi-
dem entre críticas e aplausos à 
dupla Toffoli e Moraes.

FAKE  NEWS.  Em  2019,  o  STF  
instaurou um outro inquéri­
to para apurar ataques a mi-
nistros da corte. Batizado de 
o inquérito das fake news, a 
investigação até hoje não foi 
concluída e não tem data pa-
ra acabar.

Os ministros do STF admiti-
ram que o encerramento do in-
quérito não está nos planos do 
relator Alexandre de  Moraes.  
Ministros  próximos  a  ele  di-

zem que o objetivo de não se 
concluir o caso agora é ter um 
instrumento à mão para apu-
rar e  combater  eventuais  no-
vos ataques à Corte, às institui-
ções e à democracia. Questio-
nado sobre o assunto por meio 
da  assessoria  de  imprensa,  o  
ministro não se manifestou.

A partir do inquérito origi-
nal de  março de 2019 foram 
abertas novas frentes de apu-
ração. Entre os casos estão a 
investigação sobre a existên­
cia de  uma quadrilha  digital  
para disseminar desinforma-
ção e  ataques à  democracia.  
Também foram investigados 
blogueiros, empresários e po-
líticos  –  dentre  os  quais,  o  
ex-presidente Jair Bolsonaro 
(PL).

O inquérito das fake news di-
vidiu o STF desde que nasceu. 
O então presidente da Corte, 
ministro Dias Toffoli, indicou 
Moraes como relator do caso. 
Não houve pedido da Procura-
doria-Geral  da  República  (P-
GR), o que contrariava a praxe 
no Judiciário. As investigações 
foram abertas sob sigilo e se-
guem dessa forma. l

l Sistema financeiro l  Master liquidado

Apuração
Investigação foi pedida

por Moraes sem que
houvesse a provocação

da PGR, como é praxe

De ofício, ministro do 
STF manda investigar 
vazamento de sigilo 
fiscal de ministros da 
Corte e familiares e tem 
relação com o Master

Moraes instaura inquérito sobre Fisco e Coaf

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

SINCOMACO - SINDICATO EMPRESARIAL DO COMÉRCIO ATACADISTA
E DISTRIBUIDOR DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO 

E ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 61.786.075/0001-34 - CÓDIGO SINDICAL 002.127.86080-7

Comunicamos às empresas estabelecidas no Estado de São Paulo das categorias econômicas representadas 

pelo SINCOMACO: CNAEs 35.13-1-00 - Comércio atacadista de energia elétrica; 35.14-0-00 - 
Distribuição de energia elétrica; 46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico; 46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico; 46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 46.74-5-00 - Comércio atacadista de 
cimento; 46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos; 46.79-6-04 - Comércio 
atacadista de material de construção não especificados anteriormente e 46.79-6-99 - Comércio 
atacadista de material de construção em geral, que o vencimento da Contribuição Sindical 
Patronal relativa ao exercício de 2026 ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026. Informações sobre 

valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas no endereço sincomaco@sincomaco.com.br. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2026

CLÁUDIO ELIAS CONZ - Presidente

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - CNPJ  
nº 50.012.137/0001-34, com sede à Av. Nove de Julho, 211, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ nº 50.012.137/0001-34, com base no município de São José dos Campos, informa 
a todas as empresas integrantes da categoria econômica do comércio varejista em geral, 
associados e não associados, que o vencimento da Contribuição Sindical Patronal, relativa 
ao exercício de 2026, ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela 
progressiva por faixa de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observada as alterações promovidas pela  
Lei nº 13.467/2017. Informações sobre valores da tabela e guias de recolhimento,  
poderão ser obtidas por meio do portal na internet www.sindcomercio.com.br,  
pelo telefone (12) 4009-7106, ou e-mail contribuicao@sindcomercio.com.br.  
São José dos Campos, 15 de janeiro de 2026. José Maria de Faria - Presidente.

Idealiza Incorporações e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.275.899/0001-71 - NIRE 35300485360

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2025
Aos 15/12/2025, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da 
presença dos acionistas titulares das ações representativas de 100% do capital social da Companhia. Mesa: Presidida 
pelo Sr. Fabiano De Marco Bet; e secretariada pelo Sr. Daniel Lourenço Gorgatti. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram: 5.1. Aprovar a destinação da reserva de lucros da Companhia, conforme 
apurados no balanço patrimonial da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante total de 
R$ 202.357.985,29, nos seguintes termos: (i) R$ 146.000.000,29 serão distribuídos ao acionista Ricardo Fernandes 
de Sousa Costa, a título de dividendos, sendo o pagamento realizado em momento oportuno, conforme a 
disponibilidade de caixa da Companhia, observado o prazo limite de 31 de dezembro de 2028 para a sua quitação; e 
(ii) R$ 56.357.985,00 serão capitalizados, conforme aprovado no item 5.2 seguinte. 5.2. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia no valor de R$ 56.357.985,00, proveniente de parte da reserva de lucros da Companhia, 
com a consequente emissão de 56.357.985 novas ações ordinárias, sem valor nominal, a serem distribuídas aos 
acionistas na proporção de suas respectivas participações, nos termos do artigo 169 da Lei das Sociedades por Ações. 
5.2.1. Em decorrência do quanto deliberado no item 5.2 acima, o capital social da Companhia passa dos atuais 
R$ 26.437.176,00, representado por 18.009.283 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
R$ 82.795.161,00 representado por 74.367.268 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.3. Em razão do 
aumento de capital ora aprovado, alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social da Companhia é no valor de R$ 82.795.161,00 dividido em 74.367.268 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3.1. Neste sentido, e com base no aumento de capital ora 
deliberado, o capital social da Companhia passa a ser distribuído entre os acionistas da seguinte forma: Acionista - % 
- Ações: Ricardo Fernandes de Sousa Costa - 99,994447% - 74.363.139; Daniel Lourenço Gorgatti - 0,005553% - 
4.129; Total - 100% - 74.367.268. 5.4. Aprovar a autorização para que a administração da Companhia pratique 
todos os atos necessários à fiel execução das deliberações ora aprovadas, inclusive, mas não se limitando, à 
formalização dos procedimentos internos aplicáveis e à realização dos registros e arquivamentos eventualmente 
exigidos. 5.5. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia nos moldes do Anexo II, a fim de que esse 
passe a refletir a matéria objeto de deliberação na presente Assembleia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
15/12/2025. Mesa: Fabiano De Marco Bet - Presidente; Daniel Lourenço Gorgatti - Secretário. JUCESP 
nº 459.221/25-5 em 30/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 75ª (Septuagésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª 

(segunda) Séries da 75ª (septuagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 

do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 75ª Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A.  (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 

de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 

convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 

2026, às 10:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma 

eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 

Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 

Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 

e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 

Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 

relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 

CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) aprovar a substituição do atual auditor independente da 

Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples 

Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência 

operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos 

Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com 

os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos 

serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução 

CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem 

ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 

e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 

aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 

com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares dos CRA 

em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 

Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria dos titulares de CRA em Circulação presentes, 

desde que presentes à Assembleia Geral titulares de CRA representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

CRA em Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 

pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 

preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 

apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 

por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 

de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 

ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os 

seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 

de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 

Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 

representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 

na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 

tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 

seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 

salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto  

a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 106ª (Centésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14 do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries da 106ª (centésima sexta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Créditos do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2026, às 11:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas. (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, 
para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à 
Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, 
uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente 
praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os 
senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, qualquer número de Titulares dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 120ª (centésima vigésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) 
Séries, da 120ª (Centésima Vigésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos pela Lar Cooperativa Agroindustrial” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2026, às 11:30 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os 
senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial De Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, Qualquer número de Titulares dos CRA 
em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% mais um dos Titulares dos CRA em Circulação, na 
respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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2ª (Segunda) Séries da 140ª (Centésima Quadragésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª
(segunda) séries da 140ª (centésima quadragésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
12.2.2. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 140ª (Centésima Quadragésima) 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em Créditos do 
Agronegócio Devidos pela FS Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 23 de janeiro de 2026, às 10:45 horas,
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª 
(segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA 
que representem, no mínimo, qualquer número dos Titulares. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 
maioria dos Titulares, desde que representem pelo menos 5% dos CRA em Circulação, na respectiva 
assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 15 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00946029692026
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90012/2026
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00014334/2025−91

Οβϕετο: ΑΛΤΕΠΛΑΣΕ, Ε ΟΥΤΡΟΣ ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 11 ιτενσ λιχιταδοσ (ονζε
ιτενσ λιχιταδοσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021.
Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 15/01/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ
Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−
000062/2026. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 15/01/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 27/01/2026 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ
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